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 ESCLARECIMENTO 
 
 
Pregão Eletrônico n.º 43/2023 
 
 Trata-se de pedido de esclarecimentos formulado no âmbito do Pregão 
Eletrônico n.º 43/2023. Questiona o requerente: 
 
1) Atualmente o serviço é prestado por qual empresa? 
2) Para execução de serviços de vigilância, a empresa é obrigatória a ter autorização 
da PF (documento qual não está sendo exigido em edital). Neste caso, as empresas 
deverão obrigatoriamente apresentar junto com os demais documentos? Ou o edital 
será retificado? 
Obs.: Para utilização da arma não letal (choque ou taser), o profissional é obrigatório 
possuir curso com autorização da PF. 
3) O posto será ininterrupto ou haverá intervalo? 
4) Caso haja prorrogação do contrato, quando se fizer 12 meses, poderá ser 
reajustado? 
5) Quando homologada nova convenção coletiva, o preço poderá ser repactuado 
visando o reequilíbrio econômico? 
 
 O pedido é tempestivo, eis que designada a sessão de abertura e julgamento de 
propostas para o dia 1/06/2023, cabendo ao Pregoeiro proceder a sua resposta (itens 
22.6 e 22.7 do Edital). 
 
 No mérito, passa-se a abordar cada questionamento individualmente: 
 
1) Atualmente o serviço é prestado por qual empresa? 
R: Rheitor Vigilância Privada ltda, CNPJ nº. 49.496.344/0001-22. 
 
2) Para execução de serviços de vigilância, a empresa é obrigatória a ter autorização 
da PF (documento qual não está sendo exigido em edital). Neste caso, as empresas 
deverão obrigatoriamente apresentar junto com os demais documentos? Ou o edital 
será retificado? 
Obs.: Para utilização da arma não letal (choque ou taser), o profissional é obrigatório 
possuir curso com autorização da PF. 
 
R: O Município pretende a contratação de serviços de segurança/vigilância desarmada. 
 
As empresas de segurança/vigilância desarmada não são obrigadas a obter 
autorização de funcionamento junto a Polícia Federal. Neste sentido, as decisões que 
seguem, oriundas do Superior Tribunal de Justiça: 
 

ADMINISTRATIVO. AUTORIZAÇÃO. EMPRESA DE SEGURANÇA 
QUE NÃO UTILIZA ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE. ACÓRDÃO 
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 OBJETO DO RECURSO ESPECIAL EM DISSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 
I - Conforme destacado pelo Tribunal a quo, o recorrente presta 
serviços de segurança física desarmada, fora do âmbito de prestação 
de serviços de segurança de instituições financeiras ou transporte de 
valores, onde, via de regra, a segurança é armada. Não é possível 
ampliar o alcance da norma em apreço, haja vista que prevê infrações e 
penalidades, devendo a sua interpretação ser efetuada de forma 
restritiva. 
III - Esse é o entendimento pacificado no âmbito da Primeira Seção, 
no sentido de que é legal o funcionamento das empresas de 
segurança privada que não utilizam arma de fogo, com vigilância 
comercial ou residencial, sem a obrigação de autorização da 
Polícia Federal para tanto. Nesse sentido, os seguintes precedentes 
desta Corte:AgInt no REsp 1592577/RS, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 
17/08/2016; STJ, REsp 1.252.143/SP, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2011; 
STJ, AgRg no REsp 1.172.692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/03/2010; AgRg no REsp 
1148714/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 07/04/2015 IV - Agravo interno 
improvido. 
(AgInt no REsp n. 1.628.347/RS, relator Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, julgado em 8/2/2018, DJe de 14/2/2018.) GRIFEI. 
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. SERVIÇO DE 
VIGILÂNCIA DESARMADA, EM CONDOMÍNIO COMERCIAL. 
VIGILÂNCIA NÃO OSTENSIVA. INAPLICABILIDADE DO ART. 10, § 4°, 
DA LEI 7.102/83. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
83 DO STJ. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM 
CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 
PREDOMINANTE NESTA CORTE. ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE, À 
LUZ DA PROVA DOS AUTOS, CONCLUIU QUE OS ZELADORES E 
GUARDAS DO CONDOMÍNIO NÃO PROCEDEM À VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL OSTENSIVA E SEGURANÇA PRIVADA. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
I. De acordo com a orientação jurisprudencial predominante no STJ, o 
art. 10, § 4º, da Lei 7.102/83, aplica-se somente às empresas que 
prestam serviços de segurança e vigilância ostensiva a instituições 
financeiras e de transporte de valores, bem como às que, embora tendo 
objeto econômico diverso, utilizam seu pessoal para executar aquelas 
atividades. 
II. Assim, não se sujeitam ao referido regramento as empresas que 
se dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, 
sem a utilização de arma de fogo. Precedentes (STJ, REsp 
1.252.143/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2011; STJ, AgRg no REsp 
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 1.172.692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 30/03/2010). 
III. O Tribunal de origem decidiu a causa em consonância com a 
orientação jurisprudencial predominante neste Tribunal, pelo que incide, 
na espécie, a Súmula 83/STJ, enunciado sumular aplicável, inclusive, 
quando fundado o Recurso Especial na alínea a do inciso III do art. 105 
da Constituição Federal. 
IV. Ademais, o Tribunal a quo, soberano na análise do material cognitivo 
produzido nos autos, entendeu que "os zeladores ou guardas do 
Condomínio não procedem à vigilância patrimonial ostensiva e 
segurança privada de pessoas físicas, estando o autor dispensado de 
obter autorização da Policia Federal para esses serviços". Nesse 
contexto, a inversão do julgado exigiria, inequivocamente, incursão na 
seara fático-probatória dos autos, inviável, na via eleita, a teor do 
enunciado sumular 7/STJ. Precedentes do STJ. 
V. Agravo Regimental improvido. 
(AgRg no REsp n. 1.148.714/SC, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 24/3/2015, DJe de 7/4/2015.) GRIFEI. 
 
ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. SUPERMERCADO. 
VIGILÂNCIA NÃO OSTENSIVA. ART. 10, § 4º, DA LEI N. 7.102/83. 
INAPLICABILIDADE. 
1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado para 
afastar as regras previstas pela Lei n. 7.102/83, que cuida 
especificamente de atividades voltadas ao sistema financeiro, de modo 
a garantir o exercício das atividades de portaria, vigia e fiscal de loja 
realizadas no interior do estabelecimento, sem armamento ou qualquer 
outro aparato policial. 
2. A sentença, mantida pela corte de origem, concedeu a segurança 
para garantir ao ora recorrido o direito de exercer suas atividades de 
vigia sem a necessidade de autorização da União e não se submeter às 
regras previstas na Lei n. 7.102/83 e Portaria n. 992/95-DG/DPF. 
3. É pacífica a jurisprudência no âmbito da Primeira Seção desta 
Corte Superior no sentido de que o disposto no art. 10, § 4º, da Lei 
n. 7.102/83, aplica-se somente às empresas que, com objeto social 
diverso, prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a 
instituições financeiras e de transporte de valores, não se 
sujeitando ao referido regramento as empresas que se dedicam a 
atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização 
de arma de fogo. Precedente. 
4. Recurso especial não provido. 
(REsp n. 1.252.143/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 28/6/2011, DJe de 3/8/2011.) GRIFEI. 

  
No Mesmo sentido, as seguintes decisões oriundas do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região: 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA. VIGILÂNCIA DESARMADA. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                                                    

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 4 

 NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL PARA 
FUNCIONAMENTO. LEI Nº 7.102/83. INAPLICABILIDADE. 
DESPROVIMENTO.  1. Segundo o entendimento pacificado no âmbito 
do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o disposto no art. 10, § 4º, da 
Lei 7.102/83 aplica-se somente às empresas que, com objeto social 
diverso, prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a 
instituições financeiras e de transporte de valores, não se sujeitando ao 
referido regramento as empresas que se dedicam a atividades 
de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização de arma de 
fogo.  2. Portanto, as empresas que prestam serviços de segurança 
física desarmada, com vigilância comercial ou residencial, não 
estão sujeitas às determinações da Lei nº 7.102/83 e prescindem de 
autorização da Polícia Federal para tanto, devendo ser mantida a 
sentença. 3. Negado provimento à apelação e à remessa necessária.  
(TRF4 5038296-53.2021.4.04.7200, QUARTA TURMA, Relator VICTOR 
LUIZ DOS SANTOS LAUS, juntado aos autos em 18/08/2022) GRIFEI. 
 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA. VIGILÂNCIA DESARMADA. 
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL PARA 
FUNCIONAMENTO. LEI Nº 7.102/83. INAPLICABILIDADE.   1. 
Segundo o entendimento pacificado no âmbito do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, o disposto no art. 10, § 4º, da Lei 
7.102/83 aplica-se somente às empresas que, com objeto social 
diverso, prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a 
instituições financeiras e de transporte de valores, não se 
sujeitando ao referido regramento as empresas que se dedicam a 
atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização 
de arma de fogo.  2. Portanto, as empresas que prestam serviços de 
segurança física desarmada, com vigilância comercial ou residencial, 
não estão sujeitas às determinações da Lei nº 7.102/83 e prescindem 
de autorização da Polícia Federal para tanto, devendo ser mantida a 
sentença. (TRF4 5009052-79.2021.4.04.7200, TERCEIRA TURMA, 
Relator ROGERIO FAVRETO, juntado aos autos em 12/04/2022) 
GRIFEI. 
 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA. 
LEI Nº 7.102/83.  É legal o funcionamento das empresas de 
segurança privada que não utilizam arma de fogo, com vigilância 
comercial ou residencial, sem a obrigação de autorização da 
Polícia Federal para tanto. Precedentes desta Corte.  (TRF4 
5023407-65.2019.4.04.7200, TERCEIRA TURMA, Relatora MARGA 
INGE BARTH TESSLER, juntado aos autos em 21/09/2021) GRIFEI. 
 

 
A exigência da documentação sugerida, neste sentido, implicaria em indevida restrição 
a competição. 
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 De outro norte, com relação a exigência da disponibilização de spray de pimenta, 
arma de choque ou taser, reputa-se que tal previsão constou por equívoco do edital, 
devendo ser sugerida a retificação do instrumento convocatório para sua exclusão. 
 
3) O posto será ininterrupto ou haverá intervalo? 
R: Os horários de prestação dos serviços constam expressamente do item 1.2.2 do 
Anexo I – Termo de Referência, do Edital. 
 
4) Caso haja prorrogação do contrato, quando se fizer 12 meses, poderá ser 
reajustado? 
R: A princípio, o prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, não havendo 
que se falar em reajuste. Caso a vigência venha a superar o prazo de 12 (doze) meses, 
poderá haver a incidência de reajuste, cuja regulamentação consta do item 11 do Edital 
as regras relativas ao reajuste. 
 
5) Quando homologada nova convenção coletiva, o preço poderá ser repactuado 
visando o reequilíbrio econômico? 
R: Não regulamentação acerca da repactuação, seja na legislação local, seja no edital 
de licitação. Inobstante, entende-se que, em tese, a repactuação é devida, mesmo sem 
expressa previsão, por se tratar de mecanismo de manutenção da equação econômico-
financeira. No caso concreto, entretanto, deverá ser verificada a presença de seus 
requisitos como, por exemplo, a imprevisibilidade do fato ensejador. Nesse ponto, 
cumpre destacar que a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça não 
reconhece o direito a repactuação por conta da superveniência de nova convenção 
coletiva de trabalho. Confira-se: 
 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM MANDADO 
DE SEGURANÇA. CONTRATO ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS. PRETENSÃO DE REPACTUAÇÃO 
DECORRENTE DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. FATO 
PREVISÍVEL. PREVISÃO EM CLÁUSULA CONTRATUAL. FIXAÇÃO 
DE REQUISITOS. POSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO PELO 
IMPETRANTE. ALEGADO DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO 
COMPROVADO. 
1. Considerado que o recurso foi interposto contra decisão publicada na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015, devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele previsto, conforme 
Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ. 
2. Os autos são oriundos de mandado de segurança impetrado contra 
ato que deferiu o pleito administrativo de repactuação dos custos do 
contrato firmado entre as partes, em face de convenção coletiva de 
trabalho, porém, limitando os seus efeitos à data do requerimento 
protocolizado pelo impetrante, em face da previsão contida na cláusula 
contratual 9.2. 
3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o 
aumento salarial dos empregados em razão de convenção coletiva 
de trabalho não configura fato imprevisível a justificar a 
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 repactuação contratual. Precedentes: AgInt no REsp 
1.797.714/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 
30/09/2021; REsp 1.824.099/GO, Rel. Min. Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe 29/10/2019; AgInt no REsp 1.484.581/PE, Rel. 
Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 11/04/2019. 
4. No caso dos autos, verifica-se que, embora haja expressa previsão 
contratual de repactuação decorrente de convenção coletiva, a 
impetrante não cumpriu os requisitos nela previstos para fins de 
aplicação dos efeitos retroativos, os quais, diferentemente do alegado, 
não se mostram eivados de ilegalidade, porquanto não evidenciam 
qualquer abusividade ou vício de consentimento. 
5 . Agravo interno não provido. 
(AgInt no RMS n. 65.937/MT, relator Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, julgado em 3/10/2022, DJe de 5/10/2022.) GRIFEI. 
 
ADMINISTRATIVO. CONTRATO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO. REAJUSTE SALARIAL. PREVISÃO NO DISSÍDIO 
COLETIVO. AUSÊNCIA DE CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR. 
INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA IMPREVISÃO. 
1. Cuida-se de inconformismo com acórdão do Tribunal de origem que 
possibilitou a repactuação de preços em contrato administrativo, devido 
à existência de majoração de salários de empregados da contratada. 
2. O art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei 8.666/1993 prevê que só é 
admitida em caráter excepcional a repactuação de preço de contrato 
administrativo quando há "fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual". 
3. Diante desse cenário legislativo, e utilizando interpretação a 
contrario sensu, percebe-se que é vedada a repactuação de preços 
de contrato administrativo em virtude de ocorrência de situação 
previsível (como é o caso do reajuste salarial determinado por 
convenção coletiva de trabalho). 
4. Ora, não pode ser aplicada a Teoria da Imprevisão para a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
administrativo (Lei 8.666/1993, art. 65, II, "d") na hipótese de 
aumento salarial dos empregados da contratada em decorrência de 
dissídio coletivo, pois constitui evento certo que deveria ser levado 
em conta quando da efetivação da proposta. Precedentes: REsp 
411.101/PR, Segunda Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 8.9.2003; 
REsp 134.797/DF, Segunda Turma, Min. Paulo Gallotti, DJ de 
10.08.2000; 
AgRg no REsp 417.989/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe 24/3/2009; REsp 668.367/PR, Rel. Ministro 
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 5/10/2006, p. 242; REsp 
650.613/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, 
DJ 23/11/2007, p. 454. 
5. Recurso Especial provido. 
(REsp n. 1.824.099/GO, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 
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 Turma, julgado em 13/8/2019, DJe de 29/10/2019.) GRIFEI. 

 
 Intime-se! 
 

Inclua-se a presente resposta no Portal de Compras do Governo Federal! 
 
   

Mercedes - PR, 24 de maio de 2023. 
 

 
 
 

Felipe Kauan Weber 
PREGOEIRO 
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